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Moção
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela ao Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, na pessoa do seu Ministro, senhor Wellington Dias, para que empreenda esforços na
recriação da Agência Previdência Social  (APS) na região do bairro dos Pimentas,  no município de
Guarulhos, no Estado de São Paulo. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
No ano de 2005 o então Presidente da República do Brasil, senhor Luiz Inácio Lula da Silva, inaugurou a
Agência do Instituto Nacional de Seguridade Social na região do Bairro dos Pimentas no município de
Guarulhos.
 
A abertura da Agência do INSS na região do bairro  dos Pimentas constituiu-se como uma grande
conquista para a população de Guarulhos e região, porque, antes desta, havia apenas uma Agência da
Previdência Social (APS) localizada no centro da cidade, o que dificultava por demais a vida das pessoas
que necessitavam dos serviços prestados pelo INSS. 
 
Além do atendimento à população de Guarulhos, a Agência indevidamente fechada, também prestava
relevantes serviços aos habitantes dos municípios lindeiros a cidade, como Arujá, Itaquaquecetuba,
Mairiporã, Nazaré Paulista, Igaratá e Santa Isabel.
 
Apesar da importância e do avanço em que se constituiu a implantação da Agência do INSS na região do
bairro  dos Pimentas em Guarulhos,  o  então presidente  da República  Jair  Bolsonaro,  com o apoio
incondicional  do  prefeito  de  Guarulhos,  senhor  Guti  –  PSD,  fechou  abruptamente  esta  Agência,
desconsiderando por completo os imensos prejuízos aos aposentados, pensionistas e a população em
geral que necessitavam dos serviços públicos sociais prestados pelo Instituto.
 
Nessa esfera, o Movimento pela Reabertura da Agência do INSS dos Pimentas Já, surge motivado pela
convicção da importância da seguridade Social  como elemento fundamental na construção de uma
sociedade democrática, humana, solidária e com pleno exercício da cidadania.
 
A movimentação em prol da criação da reabertura da Agência do INSS no bairro dos Pimentas se insere
no contexto geral das lutas e demandas da população de Guarulhos e das cidades da região do Alto Tietê
na grande São Paulo pela ampliação dos direitos sociais públicos e gratuitos, de qualidade referenciada
social e inclusivamente.
 
O Movimento pela Reabertura da Agência do INSS dos Pimentas Já tem como missão lutar pela nova
instalação da Agência e para obter sucesso nessa empreitada, desenvolverá atividades de inclusão da
população  nessa  luta,  tais  como;  reuniões,  encontros,  debates,  abaixo-assinados,  simpósios,
mobilizações, dentre outros, visando concretizar o sonho, há muito acalentado, da ampliação da oferta
dos atendimentos sociais em Guarulhos e nos demais municípios da região, agora com a nova instalação
da Agência da Previdência Social (APS). 
 
Vejamos que a  recriação da Agência  do Instituto  Nacional  de  Seguridade Social  será  de extrema
importância para o fortalecimento de uma região periférica de grande densidade populacional que possui
marcante relevância econômica, histórica e social no Estado de São Paulo.
 
Os propósitos da recriação da Agência da Previdência Social (APS) são garantir a facilitação ao acesso
as concessões de aposentadorias e pensões, como também, os demais serviços sociais a disposição da
população, tais como:
 
13º salário para aposentados e pensionistas
 
Auxílio-acidente
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Auxílio-doença
 
Auxílio-reclusão
 
Pensão por morte
 
PIS
 
Reabilitação profissional
 
Salário-família
 
Salário-maternidade
 
A recriação da Agência Previdência Social  (APS) no bairro dos Pimentas em Guarulhos mostra-se
necessária em um contexto de novo desenvolvimento social, educacional e econômico do Brasil.
 
 
 
 
 
 

Luiz Fernando T. Ferreira - PT
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